
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. OBJETO 

Aquisição por dispensa de licitação de gêneros alimentícios para merenda escolar da rede 

municipal de ensino (Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 

Arroz agulhinha tipo 01, pacote 05 kg, polido 

longo fino, sacos plásticos transparentes, 

validade mínima 6 meses PCT 250 

2 

Azeite de oliva extra virgem, prensagem a frio, 

acidez <1%, embalagem 500 ml, validade 

mínima 6 meses UND 160 

3 

Biscoito doce tipo maisena, embalagem 400g, 

com farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal PCT 1085 

4 

Biscoito doce tipo rosquinha sabor coco, 

embalagem 400g PCT 1085 

5 

Biscoito salgado tipo cream cracker, embalagem 

400g PCT 1110 

6 

Farinha de trigo especial sem fermento, pacote 

1kg, validade mínima 70 dias KG 540 

7 

Macarrão parafuso massa de sêmola, pacote 

1kg, enriquecido com ferro e ácido fólico KG 574 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

Gêneros alimentícios essenciais para preparo de merenda escolar conforme cardápio e 

legislação vigente, beneficiando nutricionalmente alunos da rede municipal durante tramitação 

do novo certame licitatório (substituto do processo nº 6693/2024, extinto em setembro/2025). 

A falta compromete o início do ano letivo 2026, execução de cardápios e atendimento contínuo 

nas escolas. 
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3. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

A Secretaria de Educação justifica dispensa para fornecimento de gêneros alimentícios, pois o 

novo processo licitatório está em tramitação sem previsão de conclusão, para suprir demanda 

imediata e evitar interrupção na merenda escolar. 

A falta pode prejudicar rotina essencial das escolas, atendimento ao público e execução de ações 

educacionais. 

4. LOCAL DE UTILIZAÇÃO/ENTREGA 

Entregas em todas as Unidades Escolares Municipais de São José do Vale do Rio Preto/RJ  

LOCAL DE ENTREGA ENDEREÇO HORÁRIO DE 

ENTREGA 

E. M. AMÂNDIO EVAGELISTA DO 

CARMO 

Rua 6 de setembro, nº 67 - 

Pouso Alegre 
7:00 às 16:00 

CMEI AURINO DA COSTA 

CARVALHO 

Servidão Madalena Xavier 

de Carvalho, nº 27 – Santa 

Fé 

7:00 às 15:30 

E. M. CARDEAL DOM SEBASTIÃO 

LEME 

Rua Waldemiro de Souza, 

s/n – Pedras Brancas 
7:00 às 16:00 

E. M. DOMINGOS JOSÉ TEIXEIRA 
Estrada Serra do Capim, 

s/n – Serra do Capim 
7:00 às 13:00 

CMEI HELENA DOLIANITI DE 

SOUZA  

Fazenda Boa Vista, nº 830 

– São Lourenço 
7:00 às 15:30 

E. M. IRENE LIMA 
Rua Antônio Lima, s/n – 

Barrinha 
7:00 às 16:00 

E. M. JOSÉ AFFONSO DE PAULA 
Estrada Silveira da Motta, 

KM 19 – Contendas 
7:00 às 16:00 

E. M. MARIA EUQUÉPIA 

Estrada Affonso Rodrigues 

Bittencourt, nº 2.720 – 

Roçadinho 

7:00 às 14:00 

E. M. MARIA EMÍLIA PEREIRA 

ESTEVES 

Rodovia Bianor Martins 

Esteves, KM 01 – Boa 

Vista 

7:00 às 16:00 

E. M. BARÃO DE ÁGUAS CLARAS 

Praça Barão de Águas 

Claras, nº 08 – Águas 

Claras 

7:00 às 15:30 

E. M. PREFEITO BIANOR MARTINS 

ESTEVES 

Rua Alfredo Jacinto 

Franco, nº 45 – Novo 

Centro 

7:00 às 17:00 

E. M. SANTA ISABEL 
Rua José Cabral Junior, nº 

180 – Jaguara 
7:00 às 16:00 

CMEI VICENTE MORELLI 
Estrada Silveira da Motta, 

nº 21744 – Águas Claras 
7:00 às 15:30 
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APAE 
Estrada Silveira da Motta 

– km 22 (Ao lado da 

delegacia) 
7:00 às 15:30 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Rua Coronel Francisco 

Limongi, nº 100 - Centro 
9:00 às 16:30 

 

5. PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

Vigência de 03 (três) meses; entregas semanais para perecíveis e quinzenais para não perecíveis, 

conforme guias emitidas pela Divisão de Nutrição e Higiene Escolar, segundas/terças-feiras (ou 

próximo dia útil). 

Recebimento provisório nas escolas (Diretoras/Merendeiras), definitivo em 5 dias úteis; trocas 

em 24h se defeitos. 

6. FISCAIS DO CONTRATO 

• Fiscal 1: Lucas Taboada Chaves, matrícula 6371, Diretor de Nutrição e Higiene Escolar.  

• Fiscal 2: Michela Pacheco da Rocha Passoni, matrícula 6129, Supervisor do Programa de 

Alimentação Escolar. 

 

 

Atenciosamente, 

 São José do Vale do Rio Preto, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 
 
 

Lucas Taboada Chaves  
Diretor de Nutrição e Higiene Escolar 

Mat. 6371 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

47C8804D6D944A1AA84AA5BE809C9D6C

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/47C8804D6D944A1AA84AA5BE809C9D6C

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/47C8804D6D944A1AA84AA5BE809C9D6C
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